
RESOLUÇAO N? 227 - DE 28 DE DEZEHBRO DE 1373

EMENTA:- Autoriza a inclusão no Orçamento Geral da 

UFP3., para o exercfcio de 197^> da impor 

tôncla de Cr$ 465.800,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS CRUZEj^ 

RO S), concedido pelo Fundo Nacional de D£ 

senvo1Vimento da Educação - MEC.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sc£ 

são realizada no dia 28 de dezembro de 1 9 7 3 > promulga a seguinte

k E S O L U Ç A O  :

Art. 1? - Fica autorizada a inclusão no Orçamento Geral da

Universidade Federal do Pará da importância de

Cr$í*65.800 ,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL 

E OITOCENTOS CRUZEIROS) concedida pelo Fundo Nacio 

nal de Desenvolvimento da Educação, para atender a 

despesas variáveis com o salário de pessoal regidos 

pela C.L.T., de acordo com as discriminações abaixo 

contantes do Proc. n? 023178/73:

3. 1 .1.0 - PESSOAL

3. 1 .1 . 1 - Pessoal Ci vi1

02 - Despesas Variáveis

02.09 “ Salário do pessoal regido

pela C. L. T ...............  Cr$ 465.800,0 0

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 28 de 

dezembro de 1S73
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